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PORTARIA N" 013/2005

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, ANGELIN DOS
SANTOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento
Interno.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear o Senhor José Ravanello, advogado inscrito na OAB/MT sob o n®
3291/ MT, no CPF sob o n® 177.983.700-30 e no RO sob o n® 6004683626

SSP-RS, para exercer o cargo de Procurador Jurídico, percebendo seus
vencimentos em conformidade com o anexo IV da Resolução 015 de 12 de
dezembro de 2003, para responder pela Parte Jurídica deste Legislativo
Municipal.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Primavera do Leste, 01 de Março de 2.005.

ANGELlNDWSANTj^S BARALDI
Presidente/


